
PREFEITURA MUNICIPAL
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo
***

PARECER FINANCEIRO

Referente: Termo de Colaboração nO008/2017

Entidade beneficiária: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João da Boa Vista

-APAE

CNPJ: 44.832.426/0001-87

A Comissão Permanente de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de São João da

Boa Vista, inscrita no CNPJ sob o n? 46.429.379/0001-50, em cumprimento ao § 1° do Artigo 72 da Lei

Federal 13.019/2014, exara o PARECER FINANCEIRO anual sobre a Prestação de Contas, dos

recursos repassados e aplicados ao terceiro setor, ATESTANDO:

./ Que as entregas das prestações de contas ocorreram nas datas de 30/04/2017;

31/05/2017; 30/06/2017; 31/07/2017; 31/08/2017; 30/09/2017; 31/10/2017; 30/11/2017; 31/12/2017;

./ Que durante o exercício relativo à prestação de contas a entidade esteve localizada e

em regular funcionamento no desenvolvimento das atividades pactuadas com esta Administração, no

endereço que segue, bem como destacamos sua finalidade estatutária e o respectivo objeto da

parceria:

./ Endereço: Avenida Dr. Luiz Gambeta Sarmento, nO921 - Bairro Santo Antônio, São

João da Boa Vista - SP;

./ Finalidade estatutária: Nos limites territoriais do seu município, voltados a promoção de

atividades de finalidades de relevância pública e social, em especial: I - promover a melhoria da

qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos

globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos,

buscando assegurar-Ihes o pleno exercício da cidadania; 11 - prestar serviço de habilitação e reabilitação

ao público e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social,

realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou cumulativa

as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias; 111 - prestar

serviços de educação especial as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; IV -

oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de

vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. Para consecução de
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seus fins, a APAE se propõe a: I - executar serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais, de forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a

quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se

restringindo apenas a distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos; II - promover campanhas

financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de campanhas nacionais, estaduais e

regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento a

pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a realização das finalidades

da APAE; 111- incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas ações

e nos programas voltados a prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiência, preferencialmente

intelectual e múltipla; IV - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas,

oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e

múltipla, no mundo do trabalho; V - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas

filiadas, as associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais; VI -

manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos a causa e a filosofia

do Movimento Apaeano; VII - solicitar e receber recursos de Órgãos públicos ou privados, e

contribuições de pessoas físicas; VIII - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e

receber recursos de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas físicas e jurídicas; IX -

produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados;

X - fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo e da sigla

APAE, informando o uso indevido a Federação das APAES do Estado ou a Federação Nacional das

APAES; XI - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os seus

assistidos e as suas famílias; XII - desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares,

prevenindo a ocorrência de abrigamentos; XIII - apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono; XIV -

garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na

gestão das APAES; XV - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos,

programas e a política da Federação das APAES do Estado e da Federação Nacional das APAES,

promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica

e filosófica do Movimento Apaeano; XVI - atuar na definição da política municipal de atendimento a

pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política

adotada pela Federação das APAES do Estado e pela Federação Nacional das APAES, coordenando e
N
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fiscalizando sua execução; XVII - articular, junto aos poderes públicos municipais e as entidades

privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência,

preferencialmente intelectual e múltipla; XVIII - encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de

informações sobre assuntos referentes a pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e

múltipla, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; XIX - compilar e/ou divulgar

as normas legais e os regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas à pessoa com

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, provocando a ação dos órgãos municipais

competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; XX - promover e/ou

estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação a causa da pessoa com

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico e a permanente

formação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam na APAE; XXI - promover e/ou

estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da deficiência, de promoção, de proteção, de

inclusão, de defesa e de garantia de direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e

múltipla, de apoio e orientação a sua família e a comunidade; XXII - estimular, apoiar e defender o

desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela APAE, impondo-se a observância dos mais

rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano; XXIII -

divulgar a experiência Apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios disponíveis; XXIV -

desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação efetiva das pessoas com

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da APAE; XXV - promover e articular

serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho,

visando a plena inclusão da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;

./ Objeto: A execução do Plano de Trabalho proposto pela colaboradora, na forma do

artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária nO 13.019/2014, e aprovado pelo Município, sendo parte

integrante e indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição, consistente no

desenvolvimento do serviço de proteção social especial de média complexibilidade para atendimento às

pessoas com deficiência (PCD) e suas famílias;

./ Extrato da prestação de contas:

RECURSO FEDERAL

Repasses Rendimentos Pagamentos Devolução Saldos

R$ 93.024,00 R$ 329,61 R$ 77.649,63 R$ 0,00 R$ 15.703,98 (Y)
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RECURSO ESTADUAL

Repasses Rendimentos Pagamentos Devolução Saldos

R$ 33.686,40 R$ 146,28 R$ 30.761,17 R$ 0,00 R$ 3.071,51

RECURSO MUNICIPAL

Repasses Rendimentos Pagamentos Devolução Saldos

R$ 42.224,64 R$ 292,60 R$ 42.187,00 R$ 0,00 R$ 330,24

./ Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas, estão regulares e

perfeitos, segundo as normas brasileiras de contabilidade para o terceiro setor, demonstrados no

balancete e balanço patrimonial da Organização da Sociedade Civil parceira;

./ Que todos os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da razão

social da entidade, do tipo do repasse, o número do ajuste e o órgão concessor;

./ Que os recolhimentos de encargos trabalhistas, no que diz respeito a gastos com

pessoal, estão regulares, comprovados mediante guias de recolhimentos autuadas ao processo de

prestação de contas;

./ Que a movimentação financeira ocorreu em conta específica;

./ Que as despesas pagas em espécie pela entidade têm autorização prévia do gestor;

./ Que as despesas apresentadas não contêm vícios ou rasuras;

./ Que as despesas pagas estão previstas na forma do plano de aplicação;

./ Que apresentou a conciliação bancária;

./ Que todos os extratos da conta corrente e de aplicação são partes integrantes da

prestação de contas;

./ Que os documentos estão identificados corretamente em seu corpo;

./ Que os recolhimentos de INSS e FGTS foram apresentados;

./ Que não há pendências de certidão negativa;

Portanto, atesta quanto à análise financeira da prestação de contas como:

a) ( X ) Regular;

b) ( ) Regular com ressalvas;

c) ( ) Irregular.
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São João da Boa Vista - SP, 25 de junho de 2018.
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